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COD. 05.004 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GOVERNO ENG.º JOSE CARLOS TONIN 

LEI Nº 2.338 DE 08 DE DEZEMBRO DE 1.987 
  

“Autoriza o Executivo Municipal a celebrar con 
vênio com a Secretaria de Estado da Promoção So 
cial do Estado de São Paulo, visando a manuten- 
ção da creche municipal da Vila Brizola”. 

O ENG? JOSÉ CARLOS TONIN, Prefeito do Municipio 

de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferi 

das por lei, 

FAZ SABER, que a Camara Municipal aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica a Prefeitura Municipal de Indaia 
tuba autorizada a celebrar convênio com a Secretaria de.- 

Estado da Promoção Social do Estado de São Paulo, visando 

a manutenção da creche municipal da Vila Brizola, com a 

importância de ate Cz$ 500.000,00 (quinhentos mil cruza - 

dos), para o fim colimado e cabendo à Prefeitura aplicar- 

as quantias recebidas unicamente na execução do previsto- 

na presente Lei. 

Art. 29 - Para a celebração e implantação do - 

convênio fica o Executivo autorizado a assumir os encar - 

gos normais peculiares ao mesmo, com a realização das des 

pesas compatíveis que correrão pelas dotações genéricas - 

ou especificas do orçamento, suplementadas, se necessário. 

Art. 3º - De igual maneira e para os mesmos - 

fins, fica a Prefeitura Municipal autorizada a firmar Ter 

mos Aditivos e/ou de Retificação e Ratificação com a Se 

cretaria de Estado da Promoção Social, que se fizerem ne 

cessários, para atender a finalidade desta Lei. 

Art. 49 - Esta Lei entrarã em vigor na data de 

sua publicação. 

à, aos 08 de - 

    
 


